
Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 5/2023 - Mesa Diretora - Estabelece diretrizes de organização
processual em observância ao princípio da segregação de funções, no âmbito do Poder Legislativo do
Município de Hortolândia

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 10/04/2023

Unidade de Origem Secretaria da Câmara

Unidade de Destino Secretaria da Câmara

Status Autuação processo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo Eletrônico da presente propositura. Não havendo
matéria análoga tramitando a ser apensada. Segue para fins de leitura em plenário e publicação da
ementa em Jornal Oficial. 

-

Hortolândia, 10 de abril de 2023.
-

-

Angela Lucas Alves Sotero
Oficial Administrativo


